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"RÊQUERIME.NTO-N° 1182/2022~~/
. " --- "j -.' -,~., I ,......

SENHOR PRESIDE TE "'" ~. . r" I .1 , ., . .. ~ 1"\-'" I:' '. : I - _ <{ •

. Requetro a vossa excelência, \obêdecldas' às normas _

- •re~imentais~ 'seja 9ficia~o a~(' -~x.celer"!tís~imo,r senhor .•~prefeito :_I

I \" ~ .. . \ " ..

tnuplclpal, encamlnhando o Anteprojeto d~ Lei, t:l0 ,t3/2'022, que
. " I.·' ., ," " ' . r

dispõe, sobre a prforipade de atendtmento" em equlpamentos públlcos

clé'sa~d,~para +~th=res víy";as devíotên[ia doméstica é f;miliar, 'no

Munlclp'lO~e p~r;ltoF~r~~,ralsP.. ,,\~- . '. ~. -. ,/.~ .' I, ti - . c

'(..1 :ç. )" . ~ \ I _ r

. Plenário Syrio Ignátios, 01 de abril de 2Q22.·
, '.' \ - \ ~ . lo'

It: '" _ • "

L

"
f
\

/

. "

._

L •

I'

. \ - ..
'(

. .'

__ ', -,

, , ,

" I

" 1 i '.

. ,
\ ' ' .' \

A I.

CAMARA MUNICIPAL'DE PORTO fERR,EIRA
_ " , .... I

:, -'11 . ~leJl~l";io.Syrio Ign~tios. .. ',:1",
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. '-CNPJ: 47.794.169/0001-24 ~ , i. r
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.-C,~MARA MUNICIPAL O'E 'P6~TO ,FERR-ErRA ..

.:' • (I LE'T~~ NO EXPEDIENTE o~S~;-.S~O ORDINÁRIA~ . -
. REALI~04 'EM: Ol{Lo~t1;G _. r
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'CÂM~Ri MONfclPÁL DE ~ORtO'-FERREIRA , '~
" '- \. .. ~ . ,

'. Plenário Syrio lqnáfios
)' ~ \

CNPJ: 47,794.169./0001-24. ,'"> f"

-'"

ANTJt~OJE'fO DKLEIN.:013~202i. . -I · . " ,. ( , \.
: "Dispõe sobre a \ prioridade' de atendimento em equipamentos

\ . público~..:dbsaúdé pára mulheres vítimas de violência .doméstica. J '

\'é familiar, r~~~niCíPi()~ePorto F~rre~.ra/SP~' 'I I ~' -! " ," _

. Art. ,.10, Fiç~ estabelecldo O atendimento .preferenclel às- mulheres 1,

,i .v-ítimas de víofêricía doméstica e farnlllar nos. hospttals 'pwblicos' e
. 'privados, do Município de Poh<;;>Ferreira", ressalvados os .casos _d~

'maior urgê,ncia/assim considerados pelos profissionais da ·saúde. / I I~ Ilt

' f,arágfafo úni~o: ~Flara"fihs' desta lei consíderern-se equlpamentos
r- públicos de saúde do rY1unicípiode~Pà~tciFerreira:" ''1 ' r

, c~ • • ~

I~ Unidad~? ,Bás\cas ~e Saúde'(UI?S); ':"
.. ,II - Unidades :de Saúde da Família (USF};, .

" III L./DemaiS 'hospita·i~ públlcos presentes da. 'Rede'StJS.'" )' ~'---- ' , ; . , \

Art.~_2P Tá,h-lbém ~é inclui. OSfhospltats da \Red~' pri\(a'dá y para que ,
destinem atendimento priefitário' para mulheres que :58. encontrem,

;.,. nesta situação. I ' ,'.' a, .," ,',,' ':' . ,
.- • .....-..... ...\ J \ \ ~.

§ 10 ,Ppr <ate,ndiplento, priorit~rio 'entende-se 'a Rão obrigato~iedad-e deI . .
as pessoas prote,gid,as por e~ta ~e.Laguardarem ...er.n filas.-: . .' .1> \

" '§}' 2° ""Pa;a fins .d:lesta ler e)1terde-se cd,mo lTlulher a~ pess"9as-~quese .~
. ~ ,identificam. COnfll'o gênero ~feminino, inclusive mul'heres, trans ";e

!r~lVestis. ~. I .. , ( ,',Q

. (

,Art. 3~ As repartiç?eS' e os"estabelecimentos ppbJiCds'citá~os OO/Ç3r~:"...
l? deverão, afixar,_ em .IQ,calvisível; p)acas'fridi_paf'iya-s.de o~ientação ao!, ( "'-.

, ' :' " ,púplico' refereltes a prioridades 'das mulher~s,' ,em situação' d~, '
( , v,i0'1ênci-a. '.' " . p. , "". ,,',.'

l ~. _. . ,-,-'_~

'. A,r~.,,'4~Seguir Jq 'Protocolo' de ~tei/1dim~nto às Mulhere$~ ví,úmas' de '
, VlolenClas que segue em anexo. . - .' " . . .'. ,

. :_' ,G. . • . "! ;' '"" '

Art. 5° Esta Lei entra em; vigor na data de sua públicação

~. , , ' ,'. . .. ~Ie~rrio-Syri6)Ignáti~;S,'O1<de.aÉíriIde 2022. , r '
/'. ;' <P;iser44lJ~ra' ; ~Cia~:' o pe!e'ira,de' Sous~

:. ~a., '" 'reádora 'J.
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, ' ,~v. fng. Nico/~u cfif\Vergueiro,:orjaz, 1068- fone (1,9).3581-1 O~~ •
.J CEP 13660-005""--Parto F.erreira- SP ,," .
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.> ,; ~ Ainda -segundo >dados Oficiais, as n\ortes de 'rrjulh.eres ,no;Jol!<
primeiro Jri,mestl7e de 2020 correspondfam em- 'media à três vítimas'
',aiárias" .o que.1result.à~, nLlm total de 648 l)1ulhe'res 'assassinada;_s
.somente no pri,meiro (trimestre de, 2,02'0': l' .;

r' '" '\ ' ,- ,considerand~ quê' ,mesmo' em' ur;n ~ontexto- Ipand~mico:
, /, l(ma' mulher é í fTl9rta à. cada nove minutos é necessári<?_,que -~eja

configurado -medidas, de enfrentamento constantes, sistemátic.os e
,'ro.bústas que p0ssam -,~eduiir, e impedir, às J>ráti'cas\liolehta's qwe são
oe,sferidas coot a as mulheres no 'Brasil a fora e também em' noSso
Município. " .." (' ., )" ,

. . Desta maneira, compreen(jendo"a 'urgênba de combater
! •essa epider;nia 8e Viqlência 'e entendenc;lo, que -ROSSOmunic(pro goza-"
, de Uma ~ede.qde busca atuar cirGrgicamente no combale à violência,'''' "

.', ,i,_ - e da 'não sufici,ência~de recúrsos (e de 'politicas para combate'r)3 I

\ j/ " viq'lência. contrf ,"a~ mulheres". entendembs\' neç~ssário' 'que ~ejá,
\_ j possível atendimento prioritário para as mesmas qU?lndo estas derem

/ /'" . \

'entrada no Sistema Unito de Sa,úde. - \- ...., ,
,(' .' "",' _. I '... -, r I ''I> -. t.' J , . t·

, F Desta maneira, consideranoo o <"momento do atendimento' ,
crucial' PSlra o cuidado çom; a IlÍql.her em situaçã'o, d~ vulnerabilidade" :

,'I entende'-se quê l\a prioliidaEle p'Qde auxinar; na ímitigaçãó 'de danos' ,
. PSicológicos e j,emocionais ,que ,possam acometer essa mulher' já "

"'v'iÓlentada-fisicamente. Y , ',' I,' , - , ' ~ '_ r r" ,, ' /'j 1- ',! ~'~. " ~
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CÂMARA MUNICIP~lDE PORTO FERREIRA
• ( .... _ . v : :,\ .. - l - , t ) ~ • ~

,1 Plenário Syr~óIg~átio~\
- CNPJ: 47,794,169/0001-24, ,', ,,(,

'''''''W_.~_.K_"."" •• '''' •• _~•• ''''.K..... _ •• "" •• '''' •• '''' •• '''' •• '''' •• ''''.K'''' •• _ •• """'''''MM''''•• '''' •• - •• ''''I •• ''''I!.''''r._.K''''K._''''''''.'''' ••_''._ •• '''' •• - •• ''''''~- ..."" ..""""._ ........ _ •• "" •• _ •• _ •• _x,,..... _ ._" ....."""" ••""u_ ••"""."",,."",...." . , ' , ! - 't ' ,
.... , I ',_-,,/ / (, , l,.J ' ,. J 1

v. ' . \):I~,'_,.~ ~U~TIF~~AT,;rVA '~ ~:," __.__ 'J »:

, r' '_ O Projeto de LeJ.que ora submetemos à apreciação âesta" '_
I Casa tem por escopo o auxílio na criação?:e tortaleclrnento de medidas
<, quev possam combater e.._aux'iliar o eritrentamento de, vtolênclas t ,
domésticas contra as' mulheres no, âmbito do Município d~ Rorto ' '

,'Ferr:eira/SP. 'I ~ "; ",' . ~, ""~ , " -t 1 I,
. I, \. ' ~ ...... r I ~ \' l f{

O Brasil ~viveu uma, epldemla _J inserida', na, pandernra
, cau~s?,d~:pelo nevo coronavírus. _,E:s~a,epiclemi9, ch_am~-se v!?lência ,
domestica e aç.9mete a? mulheres que nestecontexto ficam cada vez:
mais próximas e confírtadas com seus ,agressores."
, , '~', seg'~'~dO ~d~do[s ciivulgados" ~m outubro~~do último" ano

(2Q2'O) do AnuáriO Brasllelro de, Segurança Pública 202b qwe trazem à
to'QÇl.dados reláfion~'dos as questõe,s da violência, nq que se refer~e,à,

'- ,violência cO,ntra1 mulhef~ em"',es~ecial" , no ~primeiro, t.rimestre do ano -,
passaOQ, calram os reg)stros nas delegacias em 9,9°/0, cqntudQ houve,~'
um",aumento dei, 3,8(% nas',chamadas ao'190 por-'vi,olê'ricia: domestica,

--:- \ u .., ' ~ • ~

,o que totafiza '147;37~ chamadas. > _ x. -. ' ,
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t-.\ I~to!posto e certos 'da 5Q~~ree~são,'~~tas.Vereadores ..
-soücttarn , aos' nobres vereadores que compõe este Legislativo a'
aprovaçãodo preserí(~ projeto de lei. ' 'í

-c, c' (, t, Plen~~iO-5yriOJ<g'nátio;,' 01 de abrilde iÓ22.:·
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